
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO Nº 001/2024

Autoriza a doação de material de descarte ou bens inservíveis da
Câmara Municipal de São Miguel do Gostoso para órgãos públicos e
outras providências.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL,  faz  saber  que,  o
Plenário  da  Câmara  Municipal  aprovou  o  projeto  de  resolução
003/2024 e ele promulga a seguinte Resolução:
 
Art. 1º - Fica autorizada a doação de material de descarte ou de
bens móveis inservíveis da Câmara Municipal de São Miguel do
Gostoso para órgãos públicos da administração municipal;
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
São Miguel do Gostoso, 08 de novembro de 2024.
 
Ednaldo Coutinho Vital
Vereador - Presidente
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